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ATA DA NONA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS DA 100ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA 

DE SECURITIZAÇÃO (“CRI100”), REALIZADA EM 06 DE JUNHO DE 2016 (“ATA DA NONA 

ASSEMBLEIA”) 

 

Data, horário e local: Em 06 de junho de 2016, às 10:00 horas, no endereço da Avenida Paulista, 

nº 1.374, 14º Andar, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, reuniram-se os investidores 

da 100ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Brazilian Securities 

Companhia de Securitização, inscrita no CNPJ/MF sob o nº03.767.538/0001-14 e na Comissão 

de Valores Mobiliários sob o nº 01.875-9 (“Securitizadora”). 

 

Convocação: Dispensada nos termos do artigo 71, §2º e artigo 124, §4º da Lei nº6.404/76. 

 

Presença: (i) representantes dos detentores de 100% (cem por cento) dos CRI em Circulação, 

conforme lista de presença constante do Anexo I à presente Ata da Nona Assembleia 

(“Investidor”); (ii) representantes da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

S.A, na qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciário”); e (iii) representantes da 

Securitizadora.      

 

Composição da Mesa: Presidente: Cleber Cavalcante Diniz ; e Secretário: Fábio Hideki Ochiai 

 

Ordem do dia: Deliberar sobre as solicitações da AUTONOMY e da PONSWINNECKE, nos termos 

da correspondência datada de 06 de maio de 2016 e constante do Anexo II da presente Ata da 

Nona Assembleia (“Correspondência”) enviada à Securitizadora, a saber: (i) a aprovação para 

lavratura da Escritura de Venda e Compra entre AUTONOMY e a PONSWINNECKE, cuja minuta 

constitui o Anexo II da Correspondência, em cumprimento antecipado e parcial do Compromisso 

de Venda e Compra, sem qualquer alteração no fluxo de pagamento das parcelas do preço de 

aquisição e no lastro do CRI 100 (ii) ratificação da aprovação da doação de área de 613,84m² à 

Municipalidade, aprovação esta originalmente deliberada na Oitava Assembleia de 04 de 

dezembro de 2015, destinada ao alargamento da calçada, nos termos do artigo 17, da Lei 

Municipal n.º 13.260/2001; (iii) aprovação do Projeto 97, de forma a ratificar a situação fática 

preexistente à aquisição dos Imóveis pela AUTONOMY e, portanto, também preexistente à 

emissão do CRI 100; (iv) ratificação da aprovação do Projeto 2015, conforme originalmente 

deliberado na Sexta Assembleia; e (v) aprovação para que se proceda -. 

 

Deliberações: Tomando a palavra, o Presidente da Nona Assembleia deu início aos trabalhos, 

verificando que estava presente o(s) representante(s) do Investidor. Após leitura da Ordem do 

Dia, o Investidor aprovou o seguinte quanto às matérias da Ordem do Dia: 

 

(i) quanto ao item (i) da Ordem do Dia, o Investidor decidiu não deliberar sobre a aprovação 

da lavratura da Escritura de Venda e Compra nesta Nona Assembleia; o Investidor irá 

analisar os termos da Escritura de Venda e Compra apresentada e deliberar sobre sua 
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aprovação apenas após a implementação dos itens (ii), (iii), (iv) e (v) da Ordem do Dia, 

conforme abaixo; 

 

(ii) quanto aos itens (ii), (iii) e (iv) da Ordem do Dia, o Investidor aprovou tais matérias sem 

quaisquer ressalvas e integralmente, inclusive ratificando as deliberações que 

constaram da Ata da Sexta Assembleia e da Ata da Oitava Assembleia; e 

 

(iii) quanto ao item (v) da Ordem do Dia, o Investidor conferiu à AUTONOMY e à 

PONSWINNECKE o prazo de (a) 5 (cinco) dias úteis para celebrarem minuta, a ser 

elaborada oportunamente e submetida a aprovação do(s) investidor(es) e levarem a 

registro o aditamento ao Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis em 

Garantia e Outras Avenças (“Alienação Fiduciária”), prazo este contado da data em que 

o 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo – SP (“Cartório de RGI”) efetuar o 

registro da rerratificação da Instituição de Condomínio conforme o Projeto 97, inclusive 

com o encerramento das matrículas correspondentes às unidades autônomas vagas de 

garagem nº 368, 369, 370, 371, 416 e 450, localizadas no Subsolo, e a averbação nas 

matrículas de todas unidades autônomas (vagas de garagem e escritórios) das novas 

áreas privativas, comuns, totais e frações ideais. 

 

Disposições Finais: Em virtude das deliberações acima e independentemente de quaisquer 

outras disposições nos documentos da emissão dos CRI 100, o Investidor, neste ato, exime a 

Securitizadora e o Agente Fiduciário de qualquer responsabilidade em relação às deliberações 

constantes desta Ata da Nona Assembleia.       

 

Os termos iniciados em letras maiúsculas e que não foram definidos nesta Ata da Nona 

Assembleia o foram nos documentos de emissão dos CRI 100.  

 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a Ata da 

Nona Assembleia que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes, ficando 

aprovada a sua publicação no website da Securitizadora, assim como o envio desta à Comissão 

de Valores Mobiliários via Empresa Net.   
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ANEXO II À ATA DA NONA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 100ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADO DA 

BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO – CORRESPONDÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 










